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Art. 2° - O Executivo regulamentará a presente Lei no
) dias a partir da data de sua publicação.
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Gabinete Vereador Wadih Mutran
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Dispõe sobre a revogação total dos
alinhamentos aprovados pela Lei n°
7.136 de 26 de abril de 1968, no 8°
Subdistrito - Santana, e dá outras
providências.

APROVADO FM Ia. niscussAVÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:
VOL r A A 2.a DISCUSSÃO

v, l,tSfr»-N FE
- Ficam revogados em todos os seus termos, os

alinhamentos aprovados pela Lei n° 7.136 de 26 de abril de 1968, que aprova
plano de urbanização no 8° Subdistrito - Santana.

Parágrafo único - Ficam mantidos os atuais
alinhamentos existentes.
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Art. 30 - As despesas com a execução desta Lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias suplementadas se
necessário.

Art. 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, k o cu. "N-K.0,--c,o 044 99 PI
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WADIH mUTRAN

Vereador
P.P.B.
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